
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAN/DCONV/026/2025
Congonhas, 07 de Fevereiro de 2025

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Primeiro Termo de Apostilamento ao

Termo de Convênio No 01/2025, que entre si celebram o Município de

Congonhas e a Associação Hospitalar Bom Jesus.

Atenciosamente

a an Filipe Carmo Moreira
Secretá rio Mun. de Planejamento

Câmara Munic has

PROTOCOLO GERAL 1E,!I2O25
Detr: í0i02l2025. Horário: 15:35
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFTTAS

PR|ME|RO TERMO DE APOSTTLAMENTO AO TERMO DE CONVÊNIO N'. 01/2025 PARCE

ENTRE sr cEIEBRAM o wruxrcípro DE coNGoNHAs e a essocteçÃo HosprrALAR BoM

O MUNICIPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPI sob o nç t6.752.446/0001-02, com sede

Presidente Kubitschek, ne 135, Centro, Congonhas/MG, neste ato representado por sêu

Anderson Costa Cabido, inscrito no RG Ne M-4370328 e no CPF ns 813.617.426-15, e pelo S

Municipal de Saúde, Geraldo Gilmar Ataydes Seabra, inscrito no CPF np427.001.756-20,

denominado MUNIcÍPlo e a ASSoclAçÃO HoSPITALAR BOM IESUS, inscrita no CNPJ

19.692.755/0001-22, situada na Avenida Padre Leonardo, 147, centro, Congon

devidamente representada pelo Antônio Carlos Araújo, inscrito no RG ns MG 4.635.626 e

288.134.998-68, Coordenador da Comissão lntergestora da Associação Hospitalar Bo

doravantê denominada ASSOCIAçÃO HOSPITALAR, com fundamento na Lei Municipal ne

17 de dezembro de 2024 e demais legíslação aplicável, resolvem celebrar o presente

mediante as cláusulas e condições em seguida descritas.

Processo Administrativo ne. t65541 2024

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui-se como objeto do presente termo de apostilamento para alteração da

orçamentária, mantendo as demais cláusulas inalteradas.

cúUSULA SEGUNDA. DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRn

Os recursos financeiros do município a serem repassados para a Associâção ocorrerão à

seguinte classificação orçamentária: Órgão: 15. Unidade:01. Função: 10. Subfunção:302.

0036. Atividade: 2.177 - Serviços Associação Hospitaler -Recurso Próprio

- 3.3.50.41 - Contribuições. Ficha: 695 - Fonte 1500, no valoí de RS19.800.00,00 e

- 3.3.50.41 - Contribuições. Ficha: 852 - Fonte: 1.500 - CO 1002, no valor de RS13.412.82

cúusulA TERCEIRA - DA R,ATIFtcAçÃo E puBLtcAçÃo

PRç PREslDg.lTE KUBIT§oIIEX. 13€ - cENTRo - CONGON|ÂS - MG - CÉp 36/§s-Oql - TEL: (31) sr3t.t3oo - FÁ)c Ot) 373t.i2ito -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ratificam-se todos os demais termos, condições e cláusulas do Termo de Colaboração n.e

sendo que o extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial E

mur,icíp!o de Congonhas,.para surtir todos os efeitos jurídicos, nos termos da legislação

Assim avençados, firmam o presente termo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para

efeitos.lurídicos

Congonhas,04 de fevereiro de 2025.
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contonhâ5,6 de Feverêiro de 2025 - Diário oficial Elêtrônico, criado pêla Lei municipal N. 2.900/2009 - ANO ís I N" 3E08

QUARTO ÍERMO ADIÍ|VO AO CONTRAÍO PMC/033/2020
RETIFICAçÃO - Na public.,Éo do dia O4tO2l2O25. Oldg se-!e: Obieto: ProrogaÉo da locaÉo do imóvel situado a Rua Benedito Ouintino. no 191. Bairro Centro,

neste cidade, pâr? instatâçáo e íuncionamento da "SEcRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSISÍENCIA SOCIAL", por 24 meses, com inÍcio em

10101/2022 ê términô êm 3111212022. Lei4lÍt: Objêto: PÍoíogâ€o dâ locaÉo do imóvel siluâdo â Rua BBnedito Ouinttno, no 19'l, Beúro C€nko, nêsta crdade

oârá instataÇâo ê tuncionamento dâs dependênc as da '5ECREÍARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENÍO E ASSISTÊNCIA SOCIAL", por 24 meses, corn inÍcro

e m 1 '/01/2025 ê térm ino en 3'l 112l:2026.

código de Validação: t62626

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE CONVÊNIO N". O3l2OZi PARCERIA QUE ENTRE SI CELEERAM O MUNICíPIO DE CONGONHAS
E A ASSOCTAçÃO HOSPTTALAR BOMTESUS

Partícipes: O MUNICíP|o DE CONGoNHAS, inscÍito no CNPJ sob o n'. 16.752.44610001-02, com sede na praça Presidente Kubits<hek, 135, Centro,
ConSonhaíMc, rêpresentado por seu Prefeito, Andersôn Coslá cabido, inscrito no RG No M-4370328 e no CPF nô 813.6'17.426-15 e pelo Secretárlo Municipal
de Saüdê, Geraldô Gilmar Atâydês SêâbÍâ. inscrito ôo cPF no427.001.75&20 e à ASSOCIAçÃO HOSPITALAR BOM IESUS, inscrita no CNPJ sob o nô

19.692.75510001-22, com sede na Avenida Padre Leonaído, 147. Centro, ConSonhas/Mc, representada pelo Coordenador da Comissão lnteígestora da
Associação Hospitalaí Bom.Jesus, Antônio Carlos Araúlo, insc.ilo no RG nô MG 4.635.626 e no CPF n' 288.134.99&68. Objeto: Alteração da dotação
ôrçâmentáriâ, màntendo ês demâis cláusulas inalteradàs. DotâÉo Orçamentádar Órgáo: 15. Unidadg: 01. Função: 10. SubfunÉo: 302. Píog.emar 0036.
Atividadê: 2.'ln - Sorviços Associaçáo HospitalaÍ -RecuÍso Próprio. - 3.3.50.41 - Cont ibuiçóês. Ficha: 695 - Fontô 1500, no valoí dê R§19.800.00,00 ê -
3.3.50.4'1 - Contribuiçóês. Fichâ: 852 - Fontê: 1.500 - CO 1002. no valor dê RS13.412.827,44. Congonhas, 05 de Íevêreiro de 2025. And€rsôn Costa Câbido,
PreÍeito de Congonhas: Antônio Carlos Araúlo, Coordenador dê Comlssáo lntergestoía da Assocráção Hospitalar Eomlesus.

CAMARÂ MUNIcIPAL DE coN6()NHAs
EXTRATO DE CONTRATO N" CMC/OOU2O2S

PROCESSO ADMINISÍRÂTIVO N'. 003/2025. CONTRAÍO N". CIVC/0o2l2025. CoNTRATADA Bartholomeu Comercio de Gas LÍDA. cNPl: 08.1 00.26410001-
29. CoNTRATANTE: Câmara Municipàl de ConSonhas. oBTETO: Aquisição de gasolinâ comum pàÍà os veículos oflciais e de 8ás liquefeito de p€tróleo
(GLP), em botüões dê 13 k& medianre sislema de troca de botij6es. VALOR GLOBAL: R$ 5.363,82 {cinco mil, trezentos e sessenta e três reais e oitênta e
dois centavos). VGÊNCIA: 12 (doze) meses contados dô assinatura do contrato. DATA| 04 de fevereiro de 2025. Averaldo Pereira da Silva - Presidente da
Cãmara Municipal de Congonhas.

Código dê Validação: 862926

TERMO Dt POSSE 101 - livro 31

Às nove horas do dia dezessete do mês de janêiro do ano de dois mil ê vinte e cinco, no tabinetê do Prefeito, Sr. Anderson Costã Câbido, (ompâreceu
Nathália Pinto TeixelÍa, brasileira, maior, nomeada pêla Portària n.'PMC/274, de 17 de janeiro de 2025, para erêrcer o cargo de Gerente ll para pe5soês
Neúrodivergentes - símbolo "E", com o vencimento estàbelêcido na Lei n.ó 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Oepois dê prestâr o compromisso de bem e fiêlmente desempenhâr à função para a qual foi nomêàda, o Sr. Prefêito a deu por empossadã.
Píêfeituía de Congonhas, àos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinre ê cinco.

ANDERSON COSÍA CABIDO
PÍ€feito de Congonhas

Nathália Pinto Teixeirâ

r*w.cor8onhrr.m8.go1'.br
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ÉSTÂDO DE MINAS GERAI§
MUNICÍPIO DÉ CONGONHÀS

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CON6ONHAS

Código de Validàsão: 862726

€STADO DE MINAS GIRÂIS
I\/rUNICÍPtO DE CONGONI{AS

ESTADO DE MINÀ§ GERÁIS
MUNIcÍPIO DE coN6oNHAS


